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PROCESSO N° 234/2020
IMPRESSÃO DE DESPACHO
Data: 23/09/2020
Hora: 21:04
Usuário: CID VANDERLEI KRAHN
Público: Sim

Processo : 234/2020 Titular do Processo : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUI
Data : 23/09/2020 Hora : 11:46
Tipo : PROJETO DE LEI Atendente : KARLA CAMARGO CELESTINO

Requerente : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUI
Observação : Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial por Redução no valor de R$ 4.000,00.

Despacho : Trata-se de autorização formal para a Prefeitura realizar suplementação de valores, através de
Crédito Especial, que é a inclusão de valores provenientes de remanejo ou fonte externa ao
Orçamento Municipal, CRIANDO DOTAÇÃO E RUBRICA NÃO EXISTENTE ANTERIORMENTE.

LEI No 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964.

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
TÍTULO V
Dos Créditos Adicionais
        Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.
        Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
        I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
        II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária
específica;
        III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra,
comoção intestina ou calamidade pública.
        Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto
executivo.
        Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. (Veto rejeitado no
D.O. 05/05/1964)
        § 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: (Veto
rejeitado no D.O. 05/05/1964)
        I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado
no D.O. 05/05/1964)
        II - os provenientes de excesso de arrecadação; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)
        III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)
        IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao
poder executivo realizá-las. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)
        § 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo
financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de
credito a eles vinculadas. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)
        § 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das
diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se,
ainda, a tendência do exercício. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)
        § 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação,
deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício.(Veto rejeitado no D.O.
05/05/1964)
        Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que deles
dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.
        Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que forem
abertos, salvo expressa disposição legal em contrário, quanto aos especiais e extraordinários.
        Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie do mesmo e a
classificação da despesa, até onde fôr possível.
É proposição legislativa de iniciativa privativa do Prefeito, como ocorreu no caso, portanto, de
acordo com as normas do processo legislativo estabelecido na CF 88, de adoção compulsória por
todos os entes que compõem a nossa Federação e, segundo os dados apresentados, encontra-se
dentro dos parâmetros legais infraconstitucionais pertinentes.
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